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PICOS
:V PREFEITURA GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS-PIAUÍ

CNPJ N" 06.553.80V0001-02

LEI N" 3118/2021, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021.

"Altera a Lei Municipal n° 2.889/2018, que versa

sobre a localização da Rua Das Flores e dá outras

providências".

O PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas

atribuições legais, faz saber a todos os habitantes deste Município que, a Câmara Municipal de Picos

aprova e o Exm°. Sr. Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei;

Art. 1° - Revoga-se o Artigo 1° da Lei Municipal n° 2.889/2018.

Art, 2" - Fica denominada de RUA DAS FLORES, a Rua Projetada n° 01 do loteamento

Dona Mocinha no bairro Ipueiras, nesta Cidade de Picos - Estado do Piauí.

Art. 3° - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.
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